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PROGRAMA DE BOLSAS DA CHINARTE 
 

 
 
 
 
 
   

 
I. DISPOSIÇÕES GERAIS 

Nos termos do disposto no item 2. do artº 31  dos Estatutos e Regulamento de 
Funcionamento da Formação da CHINARTE – Escola de Medicina Tradicional 
Chinesa e de Artes Marciais, A CHINARTE tendo por objectivo a promoção do 
ensino da Medicina Tradicional Chinesa e o apoio ao acesso à educação nesta 
área de indivíduos que comprovadamente não tenham capacidade económico-
financeira par fazer face aos inerentes custos de formação, apresenta como uma 
das suas competências, conceder apoio financeiro a cidadãos e entidades 
portugueses e estrangeiros que pretendam vir a exercer uma actividade 
profissional no campo da MEDICINA TRADICIONAL CHINESA(MTC), visando a 
respectiva difusão externa e exercer  uma contribuição social, na medida das suas 
possibilidades. 

Dão-se assim a conhecer os Programas de Bolsas da CHINARTE, os seus 
destinatários e, regras de concurso e os direitos e obrigações dos bolseiros. 

A data de abertura das candidaturas a este programa será divulgada na página da 
Internet da CHINARTE www.chinarte.com, não estando obrigada a CHINARTE a 
abrir concurso anualmente. 

 

II. PROGRAMAS DE BOLSAS 

São os seguintes os Programas de Bolsas da CHINARTE para o ano lectivo 
2008/2009:  

1. PROGRAMA DE BOLSAS PARA FREQUÊNCIA DO CURSO DE MEDICINA 
TRADICIONAL CHINESA VIA E-LEARNING 

Destina-se a indivíduos que pretendam frequentar o Curso de MTC Via E-Learning 
da CHINARTE.  

 

III. DURAÇÃO DAS BOLSAS 

A duração das bolsas é a seguinte: 

 Programas de Bolsas para frequência do Curso de MTC Via E-Learning: até
conclusão do Módulo em que se inscreve, podendo ser renovada a bolsa ao 
transitar para o Módulo seguinte.  
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IV. CONCURSO 

1. A admissão a concurso dos candidatos pressupõe o cumprimento dos 
procedimentos definidos no respectivo aviso de abertura.  

2. A candidatura ao Programa de Bolsas para frequência do Curso de MTC Via 
E-Learning constará de duas fases:  

a. a) 1ª Fase (Pré-candidatura) – Durante o período de pré-candidatura, 
os interessados deverão preencher correctamente o formulário 
constante na página www.chinarte.com, o qual deverá ser remetido, 
via correio-electrónico, para geral@chinarte.com (quando solicitado, 
poderá ser remetido via postal);  

b. b) 2ª Fase (Candidatura) - Aos candidatos seleccionados na 
sequência desta primeira triagem, será solicitada, via correio-
electrónico, para decisão final, a apresentação da seguinte 
documentação: 

i. Documento comprovativo das habilitações literárias autenticado por 
autoridade competente; 

ii) A CHINARTE poderá solicitar aos candidatos a apresentação de 
quaisquer documentos adicionais e/ou esclarecimentos julgados 
necessários à apreciação das candidaturas. O seu incumprimento, no 
prazo determinado para o efeito, implica a imediata anulação da 
candidatura.  

3. A admissão ao concurso não confere o direito à atribuição da bolsa.  
4. Não serão consideradas as candidaturas cujos processos se encontrem 

incompletos.  

  

V. PRAZOS 

1. A data de apresentação das candidaturas será divulgada, anualmente, na
página da CHINARTE na Internet www.chinarte.com. 

2. O período durante o qual pode ser solicitada a renovação da bolsa, no 
âmbito dos programas que o permitam, será igualmente divulgado através 
da mesma via.  

3. Os resultados da selecção serão comunicados aos interessados, por 
correio-electrónico, dentro dos prazos fixados para o efeito.  
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VI. ATRIBUIÇÃO DAS BOLSAS 

1. As bolsas serão atribuídas aos candidatos que a CHINARTE seleccionar
entre aqueles que forem admitidos a concurso.  

2. A CHINARTE reserva-se o direito de solicitar os pareceres que entender 
necessários para a selecção dos candidatos.  

3. Os critérios de atribuição de bolsas são da responsabilidade da CHINARTE, 
os quais dão prioridade aos seguintes contextos:  

. Comprovada capacidade económico-financeira desfavorável. 

4. O número de bolsas a conceder é limitado.  
5. A decisão da concessão das bolsas é do Director da CHINARTE.  
6. A atribuição da bolsa está condicionada à assinatura de uma declaração em 

que o bolseiro se compromete a cumprir as obrigações do respectivo 
Regulamento.  

  

VII . VALORES E FORMAS DE PAGAMENTO 

1. O valor mensal das bolsas consiste na isenção do pagamento das propinas / 
8 mensalidades do Módulo a que se candidata o bolseiro ao Programa de 
Bolsas para frequência do Curso de MTC/Acupunctura Via E-Learning. 

2. O valor da bolsa poderá incluir a isenção do pagamento da inscrição / 
matricula no curso respectivo.  

  

VIII . DIREITOS DOS BOLSEIROS 

1. Os bolseiros têm direito à isenção do pagamento da inscrição e das oito 
mensalidades do Módulo que frequentam.  

2. Os bolseiros têm direito a solicitar a renovação da bolsa, ao transitar para o 
Módulo seguinte, desde que se mantenham as condições que 
proporcionaram o acesso à Bolsa e o candidato tenha um bom desempenho 
académico. 

 

IX. OBRIGAÇÕES DOS BOLSEIROS 

1. Os bolseiros da CHINARTE obrigam-se a cumprir todas as directivas 
resultantes do presente Regulamento.  

2. Ao bolseiro cumpre efectuar a inscrição e matrícula no curso que irá 
frequentar.  

3. A alteração dos objectivos do bolseiro e a não continuidade dos estudos, por 



 

Informações e Inscrições: geral@chinarte.com / 258 847 214 / 962748582 
 

 

motivos injustificados e manifesto desinteresse o bolseiro, implica o 
cancelamento da bolsa.  

 

6. A CHINARTE reserva-se o direito de suspender a bolsa ou mesmo de 
proceder ao seu cancelamento, sempre que:  

a. O bolseiro não cumpra as regras estabelecidas para a frequência dos 
Cursos, definidas pela CHINARTE;  

b. O bolseiro preste falsas declarações.  

7. O bolseiro é responsável pela obtenção de qualquer documentação e 
respectivas despesas que sejam necessárias à boa prossecução das 
demais actividades inerentes ao Curso.  

8. Os encargos financeiros respeitantes a viagens e alojamento são da 
responsabilidade do bolseiro.  

.  

X. DISPOSIÇÕES FINAIS  

1. O presente regulamento poderá ser alterado em qualquer altura. As 
modificações introduzidas consideram-se de execução imediata e serão 
publicadas na página da internet da CHINARTE em www.chinarte.com.  

2. Os casos omissos do presente regulamento serão resolvidos pela Direcção 
da CHINARTE.  

                                                                                 A Direcção da CHINARTE 
 
Viana do Castelo, 25 de Janeiro de 2008                       Dr. Nelson Barroso 
 


